
 

 

 
PORTARIA SEF N° 208/2019 
 
 
  
 

Altera a Portaria SEF nº 378, de 2018, que Aprova as 
Especificações do Arquivo Eletrônico e Manual de 
Preenchimento do Demonstrativo para Apuração Mensal do 
Ressarcimento, da Restituição e Complementação do ICMS 
Substituição Tributária (DRCST). 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 

atribuições estabelecidas no inciso I do art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio 
de 2007,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O texto introdutório do Registro 2113 do Bloco 2 do 

Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“REGISTRO 2113: ...................................................................... 
 
Este registro deve ser apresentado para relacionar os 

documentos fiscais de saída relativa à venda destinada a consumidor final, para outro 
estado ou a optante pelo Simples Nacional, da mercadoria identificada no Registro 2110 
no período indicado no Registro 0000. 

 
Neste registro também serão relacionados os documentos 

fiscais de devolução de vendas dos mesmos itens de mercadoria cuja saída foi informada 
neste registro no mesmo período de referência do demonstrativo. 

 
Em cada período de referência deverão ser informadas todas 

as saídas do item de mercadoria incorridas, bem como todas as devoluções de vendas 
ocorridas no mesmo período e cuja data de entrada informada na EFD ICMS/IPI coincida 
com o período de referência do demonstrativo. 

 
Para não duplicar as quantidades e valores, neste registro, não 

devem ser informadas as NF-e emitidas em substituição ao cupom fiscal utilizando o 
CFOP igual a 5.929 ou 6.929 (lançamento efetuado em decorrência de emissão de 
documento fiscal relativo à operação ou prestação também registrada em equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal – ECF). 

 
A NF-e Complementar relativa à saída de mercadoria não será 

relacionado neste registro devendo somente ser referenciado no registro 2115. 
 
Os valores constantes da NF-e Complementar referenciada no 

Registro 2115 serão somados aos correspondentes valores da Nota Fiscal de entrada 
relacionada neste registro. 

 
............................................................................................” (NR) 

Pe/SEF nº 2783     SEÇÃO XII - PORTARIAS DIAT

Código Pe/SEF: 1202010485.
Disponibilização: 24/07/2019.

DIVERSAS

FLORIANÓPOLIS, QUINTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2019. pg.195



 

 

 
Art. 2º A orientação de preenchimento e validação dos campos 

que se seguem do Registro 2113 do Bloco 2 do Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 
2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
“REGISTRO 2113: ...................................................................... 
 
..................................................................................................... 
 
Campo 10 (QTDE_IND_S) – Preenchimento: para indicador do 

tipo de operação (IND_OPER= código 0) informar neste campo a quantidade da 
mercadoria que consta no documento fiscal de venda. Para o indicador do tipo de 
operação (IND_OPER= código 1) informar a quantidade da mercadoria que consta no 
documento fiscal de devolução de venda. A quantidade informada neste campo deve ser 
multiplicada pelo valor fator de conversão - campo FAT_CONV deste registro para se 
chegar a quantidade do item convertido para a unidade de medida constante no Registro 
0200 e que será informada no campo QUANT_C_S_C deste registro. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2115 foi referenciada NF-e 

Complementar que se destinou a regularização de diferença na quantidade de 
mercadoria: o valor informado neste campo será o resultado do somatório da quantidade 
que consta na NF-e de venda da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas 
demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2115: o valor informado será o resultado do somatório da quantidade informada 
no NF-e de venda da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas demais regras 
para preenchimento do campo. 

 
..................................................................................................... 
 
Campo 14 (VL_V_IND_S) – Preenchimento: informar o valor da 

venda da mercadoria constante do documento fiscal de venda. 
 
Para o indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1), 

preencher, proporcionalmente, com o valor que foi informado neste registro na saída do 
item da mercadoria, quando a data da emissão da NF-e de devolução e a data de 
emissão da NF-e ou do cupom fiscal ECF referenciado coincidirem com o período de 
referência do demonstrativo. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2115 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo no valor deste campo em virtude da 
regularização: o valor informado neste campo será o resultado do somatório do valor da 
mercadoria que consta na NF-e de venda da mercadoria e na NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 
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Registro 2115: o valor informado será o resultado do somatório do valor da mercadoria 
informada no NF-e de venda da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas 
demais regras para preenchimento do campo. 

 
...........................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O Bloco 2 do Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 

2018, passa a vigorar acrescido do Registro 2115 com a seguinte redação: 
 
“REGISTRO 2115: NOTA FISCAL (NF-e) COMPLEMENTAR 

QUE REFERENCIOU NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO INFORMADA NO REGISTRO 
2113 

Este registro tem por objetivo informar a NFe Complementar 
que referenciou na tag “Documento Fiscal Referenciado” a Nota Fiscal de venda que está 
informada no registro 2113. 

 
Não podem ser informados, para uma mesma NF-e de venda 

informada no Registro 2113, dois ou mais registros com a mesma CHAVE_NFE_COMP. 
 

Nº Campo Descrição Tipo Tam Dec Obrig 

01 REG Texto fixo contendo "2115" C 004 - O 

02 CHV_NFE_COMP 

Número completo da chave da NF-e 

complementar que referenciou a Nota 

Fiscal de venda informada no Registro 

2113 

N 044* - O 

03 NUM_ITEM_NFE_COMP 

Número sequencial do item na NF-e 

complementar, que corresponde à 

mercadoria identificada no Registro 2110 

N 003 - O 

 
Observações:   
        
Nível hierárquico – 6 
 
Ocorrência - 1:N 
 
Campo 01 (REG) - Valor Válido: [2115]. 
 
Campo 02 (CHV_NFE_REF) - Preenchimento: campo de 

preenchimento obrigatório. Informar com a chave da NF-e complementar referenciada. 
 
Validação: é conferido o dígito verificador (DV) da chave da 

NF-e. 
 
Campo 03 (NUM_ITEM_NFE_COMP) - Preenchimento: 

informar o número do item da NF-e complementar para a mesma mercadoria identificada 
no Registro 2110. ” (NR) 

 
Art. 4º O texto introdutório do Registro 2130 do Bloco 2 do 

Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“REGISTRO 2130: ...................................................................... 
 
Este registro deve ser apresentado para relacionar os 

documentos fiscais de entrada do item de mercadoria identificado no Registro 2110, e 
escriturados nos períodos de referências onde exigidos para apuração do valor médio 
das entradas. 

 
Neste registro também serão relacionados os documentos 

fiscais de saídas referentes à devolução das aquisições dos mesmos itens de 
mercadorias, cuja entrada foi informada neste registro no mesmo ou mesmos períodos de 
referências abrangidos no demonstrativo. 

 
Serão informadas todas as entradas do item de mercadoria 

incorridas em cada período de referência ou períodos de referências, bem como todas as 
devoluções de aquisição ocorridas no mesmo período ou períodos. Também serão 
relacionadas as devoluções de aquisições independentemente da ocorrência de entradas 
do mesmo item de mercadoria no período abrangido. 

 
A NF-e Complementar relativa à entrada de mercadoria não 

será relacionado neste registro devendo somente ser referenciado no registro 2133. 
 
Os valores acrescentados na NF-e Complementar referenciada 

no Registro 2133 se somarão aos correspondentes valores da Nota Fiscal de entrada 
relacionada neste registro. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 5º A orientação de preenchimento e validação dos campos 

que se seguem do Registro 2130 do Bloco 2 do Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 
2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
“REGISTRO 2130: ...................................................................... 
 
..................................................................................................... 
 
Campo 09 (QTDE) – Preenchimento: para indicador do tipo de 

operação (IND_OPER= código 0) informar neste campo a quantidade da mercadoria que 
consta no documento fiscal de entrada e para indicador do tipo de operação 
(IND_OPER= código 1) informar a quantidade da mercadoria que consta no documento 
fiscal de devolução de entrada. A quantidade informada neste campo deve ser 
multiplicada pelo valor fator de conversão - campo FAT_CONV deste registro para se 
chegar a quantidade do item convertido para a unidade de medida constante no Registro 
0200 e que será informada no campo QTDE _C deste registro. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que se destinou a regularização de diferença na quantidade de 
mercadoria: o valor informado neste campo será o resultado do somatório da quantidade 
que consta na NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas 
demais regras para preenchimento do campo. 
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Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório da quantidade informada 
no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas demais regras 
para preenchimento do campo. 

 
..................................................................................................... 
 
Campo 13 (VL_E) - Preenchimento: informar com o valor da 

mercadoria constante no documento fiscal de entrada incluindo despesas acessórias. 
Deve ser informado com o mesmo valor no caso de devolução de aquisição. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo no valor deste campo em virtude da 
regularização: o valor informado neste campo será o resultado do somatório do valor da 
mercadoria que consta na NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório do valor da mercadoria 
informada no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e Complementar, observadas 
demais regras para preenchimento do campo. 

 
..................................................................................................... 
 
Campo 15 (VL_BC_ICMS) - Preenchimento: para o indicador 

do tipo de operação (IND_OPER= código 0) e o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1) ou (COD_RESP_RET = 3), desde que o 
emitente da NF-e não seja optante pelo Simples Nacional, informar o valor base de 
cálculo do ICMS destacado no documento fiscal de entrada. Não será informado valor 
quando o código que indica o responsável pela retenção do ICMS-ST for 
(COD_RESP_RET = 2) ou nos casos de (COD_RESP_RET = 1) e (COD_RESP_RET = 
3), e o emitente da NF-e for optante pelo Simples Nacional. 

 
Para o indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1) 

preencher proporcionalmente com o valor que foi informado neste registro na entrada do 
item da mercadoria devolvida, e quando a data da emissão da NF-e de devolução e a 
data de entrada da NF-e referenciada coincidirem com os mesmos períodos de referência 
abrangidos neste registro. 

 
Validação: o valor no campo deve ser “0” (zero) quando o 

código que indica o responsável pela retenção do ICMS-ST for (COD_RESP_RET = 2). 
 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo no valor deste campo em virtude da 
regularização:  o valor informado neste campo será o resultado do somatório do valor da 
base de cálculo do ICMS que consta na NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e 
Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório do valor da base de 

Pe/SEF nº 2783     SEÇÃO XII - PORTARIAS DIAT

DIVERSAS

FLORIANÓPOLIS, QUINTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2019. pg.199



 

 

cálculo do ICMS informada no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Campo 16 (ALIQ_ICMS) - Preenchimento: para o indicador do 

tipo de operação (IND_OPER= código 0) e o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1) ou (COD_RESP_RET = 3), desde que o 
emitente da NF-e não seja optante pelo Simples Nacional, informar a alíquota do ICMS 
incidente na operação própria constante do documento fiscal de entrada. Não será 
informado valor quando o código que indica o responsável pela retenção do ICMS-ST for 
(COD_RESP_RET = 2) ou nos casos de (COD_RESP_RET = 1) e (COD_RESP_RET = 
3), e o emitente da NF-e for optante pelo Simples Nacional. 

 
Para o indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1) 

preencher com o mesmo valor informado neste registro na entrada do item da mercadoria 
devolvida, e quando a data da emissão da NF-e de devolução e a data de entrada da NF-
e referenciada coincidirem com os mesmos períodos de referência abrangidos neste 
registro. 

 
Validação: o valor no campo deve ser “0” (zero) quando o 

código que indica o responsável pela retenção do ICMS-ST for (COD_RESP_RET = 2). 
 
Preenchimento quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: informar a alíquota do ICMS que consta da NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo.  

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor do campo deve aquele informado na NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Campo 17 (VL_ICMS) - Preenchimento: para indicador do tipo 

de operação (IND_OPER= código 0) e o código que indica o responsável pela retenção 
do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1) ou (COD_RESP_RET = 3), desde que o emitente da 
NF-e não seja optante pelo Simples Nacional, informar o valor destacado no documento 
fiscal de entrada como Valor do ICMS. 

 
Para o código que indica o responsável pela retenção do 

ICMS-ST (COD_RESP_RET = 2) e os (COD_RESP_RET = 1) e (COD_RESP_RET = 3), 
quando emitente da NF-e for optante pelo Simples Nacional, o valor informado no campo 
será o resultado da diferença do informado no campo CAL_ICMS_ST deduzido do valor 
informado no campo VL _ICMS_ST neste registro. 

 
Para indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1), 

quando a data da NF-e de devolução e a data de entrada da NF-e referenciada 
coincidirem com os mesmos períodos de referência abrangidos neste registro, preencher, 
proporcionalmente, com o mesmo valor para a NF-e informado neste registro na entrada 
do item da mercadoria. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo do lançamento informado neste campo em virtude 
da regularização: o valor informado neste campo será o resultado do somatório do valor 
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de ICMS sobre operações próprias que consta na NF-e da entrada da mercadoria e na 
NF-e Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório do valor de ICMS sobre 
operações próprias informada no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e 
Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Campo 18 (VL_BCST) - Preenchimento: para indicador do tipo 

de operação (IND_OPER= código 0) e se o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1), informar o valor destacado no documento 
fiscal de entrada como Base de Cálculo da Substituição Tributária, se o código que indica 
o responsável pela retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 2), preencher com o valor 
informado no documento fiscal de entrada, e se o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 3), informar o valor utilizada no memória de 
cálculo para apuração do imposto retido pelo declarante. 

 
Para indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1), 

quando a data da NF-e de devolução e a data de entrada da NF-e referenciada 
coincidirem com os mesmos períodos de referência abrangidos neste registro, preencher, 
proporcionalmente, com o mesmo valor para a NF-e informado neste registro na entrada 
do item da mercadoria. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo no valor deste campo em virtude da 
regularização: o valor informado neste campo será o resultado do somatório do valor da 
base de cálculo da substituição tributária que consta na NF-e da entrada da mercadoria e 
na NF-e Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório do valor da base de 
cálculo da substituição tributária informada no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e 
Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
..................................................................................................... 
 
Campo 20 (ALIQ_ST_E) - Preenchimento: para indicador do 

tipo de operação (IND_OPER= código 0) e o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1), informar o valor destacado no documento 
fiscal de entrada como Alíquota da Substituição Tributária, para o código que indica o 
responsável pela retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 2), preencher com a 
alíquota aplicável a mercadoria em operação interna informado no campo ALIQ_ICMS do 
Registro 0200, e para o código que indica o responsável pela retenção do ICMS-ST 
(COD_RESP_RET = 3) informar a alíquota efetiva da mercadoria utilizada no memória de 
cálculo para apuração do imposto retido pelo declarante. 

 
Para indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1), 

quando a data da NF-e de devolução e a data de entrada da NF-e referenciada 
coincidirem com os mesmos períodos de referência abrangidos neste registro, preencher 
com o mesmo valor para a NF-e informado neste registro na entrada do item da 
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mercadoria. 
 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: informar com a alíquota da substituição tributária que consta da NF-e 
Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo.  

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor do campo deve aquele informado na NF-e Complementar, 
observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
..................................................................................................... 
 
Campo 23 (VL _ICMS_ST) - Preenchimento: para indicador do 

tipo de operação (IND_OPER= código 0) e se o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 1) informar o valor destacado no documento 
fiscal de entrada como Valor do ICMS Substituição Tributária, se o código que indica o 
responsável pela retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 2) informar o valor que 
consta no documento fiscal de entrada, e se o código que indica o responsável pela 
retenção do ICMS-ST (COD_RESP_RET = 3) informar o valor utilizada no memória de 
cálculo para apuração do imposto retido pelo declarante. 

 
Para indicador do tipo de operação (IND_OPER= código 1), 

quando a data da NF-e de devolução e a data de entrada da NF-e referenciada 
coincidirem com os mesmos períodos de referência abrangidos neste registro, preencher 
proporcionalmente com o mesmo valor para a NF-e informado neste registro na entrada 
do item da mercadoria. 

 
Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 

(zero). 
 
Preenchimento quando no Registro 2133 foi referenciada NF-e 

Complementar que implicou acréscimo do lançamento informado neste campo em virtude 
da regularização: o valor informado neste campo será o resultado do somatório do como 
valor do ICMS substituição tributária que consta na NF-e da entrada da mercadoria e na 
NF-e Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo 
enchimento.  

 
Validação quando referenciada NF-e Complementar no 

Registro 2133: o valor informado será o resultado do somatório do valor do ICMS 
substituição tributária informada no NF-e da entrada da mercadoria e na NF-e 
Complementar, observadas demais regras para preenchimento do campo. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 6º O texto introdutório do Registro 2131 do Bloco 2 do 

Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“REGISTRO 2131: ...................................................................... 
 
Este registro deve ser apresentado sempre que o documento 
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fiscal identificado no Registro 2130 se referir a uma entrada de mercadoria adquirida de 
Remente Indireto (COD_RESP_RET = 2). 

 
O preenchimento deste registro passa a ser obrigatório para os 

demonstrativos dos períodos de referência a partir de janeiro de 2019. 
 
Neste registro serão prestadas informações referente à NF-e 

que acobertou a operação e ensejou a retenção e/ou o recolhimento do ICMS devido por 
substituição tributária em favor deste estado. 

 
Caso a quantidade de mercadoria que constou da NF do 

remetente indireto, contribuinte substituído, informado no Registro 2130, tenha se 
originado de mais de um documento fiscal ou de mais de um emitente, deverá informar 
um Registro 2131 para cada documento fiscal/substituto tributário. 

 
Este registro não será informado sempre que: 
 
1 - apurado complementação do imposto retido, na saída 

destinada a consumidor final para cada item de mercadoria informado no registro 2110, 
ou  

 
2 - apurado ressarcimento em decorrência de saída em 

operação interna destinada a empresa optante pelo Simples Nacional para cada item de 
mercadoria informado no registro 2110; 

  
3 - o item de mercadoria informado no registro 2110 tenha sua 

base de cálculo definida por PMPF, conforme divulgado em Ato COTEPE/PMPF, 
enquadrado nos seguintes NCM/SH: 

 
2207.10.90 - Etanol Hidratado Combustível; 
2710.12.59 - Gasolina Automotiva; 
2710.19.21 - Óleo Diesel; 
2711.19.10 - Gás Liquefeito de Petróleo; 
2711.21.00 - Gás Natural Veicular. 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O Bloco 2 do Anexo Único da Portaria SEF nº 378, de 

2018, passa a vigorar acrescido do Registro 2133 com a seguinte redação: 
 
“REGISTRO 2133: NOTA FISCAL (NF-e) COMPLEMENTAR 

QUE REFERENCIOU NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO INFORMADA NO REGISTRO 
2130 

Este registro tem por objetivo informar a NFe Complementar 
que referenciou na tag “Documento Fiscal Referenciado” a Nota Fiscal de aquisição que 
está informada no registro 2130. 

 
Não podem ser informados, para uma mesma NF-e de 

aquisição informada no Registro 2130, dois ou mais registros com a mesma 
CHAVE_NFE_COMP. 

 

Nº Campo Descrição Tipo Tam Dec Obrig 
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01 REG Texto fixo contendo "2133" C 004 - O 

02 CHV_NFE_COMP 

Número completo da chave da NF-e 

complementar que referenciou a Nota 

Fiscal de entrada informada no Registro 

2130 

N 044* - O 

03 NUM_ITEM_NFE_COMP 

Número sequencial do item na NF-e 

complementar, que corresponde à 

mercadoria identificada no Registro 2110 

N 003 - O 

 
Observações:   
        
Nível hierárquico – 6 
 
Ocorrência - 1:N 
 
Campo 01 (REG) - Valor Válido: [2133]. 
 
Campo 02 (CHV_NFE_REF) - Preenchimento: campo de 

preenchimento obrigatório. Informar com a chave da NF-e complementar referenciada. 
 
Validação: é conferido o dígito verificador (DV) da chave da 

NF-e. 
 
Campo 03 (NUM_ITEM_NFE_COMP) - Preenchimento: 

informar o número do item da NF-e complementar para a mesma mercadoria identificada 
no Registro 2110.” (NR) 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Florianópolis, 16 de julho de 2019. 

 
 
 

 
PAULO ELI  

Secretário de Estado da Fazenda 
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